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PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 018/2026

NOMEIA VIAS PÚBLICAS SITUADAS NO 
BAIRRO PONTA DA SERRA, DE RUA PLÍNIO 
BENEDITO ALVES, RUA GERALDA FÉLIX DE 
MENEZES, RUA VALDEMAR DE CASTRO E 
SILVA E RUA CORDEIRO FERREIRA DE 
SOUSA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS..

O VEREADOR LEANDRO VIANA SAMPAIO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
APRESENTA O PRESENTE PROJETO DE LEI:

ART. 1º FICA DENOMINADA RUA PLÍNIO BENEDITO ALVES a via pública localizada no bairro 
Ponta da Serra, neste Município de Itaitinga, Estado do Ceará, conforme mapa anexo, parte 
integrante desta Lei.

ART. 2º FICA DENOMINADA RUA GERALDA FÉLIX DE MENEZES a via pública localizada no 
bairro Ponta da Serra, neste Município de Itaitinga, Estado do Ceará, conforme mapa anexo, 
parte integrante desta Lei.

ART. 3º FICA DENOMINADA RUA VALDEMAR DE CASTRO E SILVA a via pública localizada no 
bairro Ponta da Serra, neste Município de Itaitinga, Estado do Ceará, conforme mapa anexo, 
parte integrante desta Lei.

ART. 4º FICA DENOMINADA RUA CORDEIRO FERREIRA DE SOUSA a via pública localizada 
no bairro Ponta da Serra, neste Município de Itaitinga, Estado do Ceará, conforme mapa anexo, 
parte integrante desta Lei.

ART. 5º Fica o Poder Executivo autorizado a providenciar:

I - A confecção e instalação das placas indicativas com o nome das referidas ruas;

II - A solicitação, junto à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (Correios), da criação e 
atribuição de Código de Endereçamento Postal (CEP) específico para os logradouros ora 
nomeados.

ART. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por objetivo nomear vias públicas situadas no bairro Ponta 
da Serra, neste Município de Itaitinga, denominando-as como Rua Plínio Benedito Alves, Rua 
Geralda Félix de Menezes, Rua Valdemar de Castro e Silva e Rua Cordeiro Ferreira de Sousa.

A iniciativa visa promover a organização urbana do bairro, garantindo a identificação oficial das 
vias, o que contribui diretamente para a melhoria dos serviços públicos, como entrega de 
correspondências, atendimentos de emergência, serviços de infraestrutura e demais demandas 
da população.

A denominação das ruas também representa um importante avanço para os moradores da 
localidade, facilitando a regularização de endereços, acesso a serviços essenciais e valorização 
da área.

Assim, submetemos o presente Projeto de Lei à apreciação dos nobres pares, certos de que a 
justa homenagem e a necessidade de organização urbana justificam sua aprovação.
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